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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 402/2026
      São Luis/MA, maio de 2026

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no processo SEI nº 3585/2026,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Autorizar a suspensão do expediente no Fórum Manuel Alfredo Martins e Rocha e seu funcionamento

integral de forma telepresencial no dia 19/05/2026, a partir das 15h30, bem como em todo o dia 20/05/2026, em razão
da necessidade de desocupação do prédio durante o serviço de controle de pragas urbanas.

Art. 2º. Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 17/05/2026, às 10:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 1290737
e o código CRC E7BCC567.
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